
COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA - ME, CNPJ n°
31.993.633/0001-71.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Terça-feira, 15 de Outubro de 2024 às 09:49:20

Código de autenticação: 245170152.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=245170152/



�������������	��
���������������������

�����
�������������������������
����������������� �

�!��"����������#�
���$����

������%���$�������&"����
&�'����������(���

�)�*���+����%����

,-.//,,0/.1 ,/.,

%�����(�������2����������������%�����2������������2�������
�����������
3���������������������%�����2���������2�������������������
����������������������"�������2���������������"��45
3�����������������6�6���������7���

���8�999999999999999999999999999999999999999999

&���������8�99999999999999999999999999999999999999

����������������8�999999999999999999999999999999

����

	���

��2�����������	�"��������2�����:�&"�����&�'����������(���8

���8

���������;<3=�����������������"��������8


�����2���������&"�����&�'����������(����

�����
;�&3

�>��?�
���&��

�>��?����
�;���� +��� ��3���@A�����&���:��;����

 ��	�3��&����&	��&�����3�	��&

//, &	���&�&�

&	���&�&�����&��;��&��3������%��&3�
�������&	���3�����&��&3�

&	���&�&������B�����3���&	

)

)

,,00

,/)1

 ���&	�C&

,)�%���,/,0

��� ��:��%�

���,0//)0,)--

)

�	%�
&�<�3�<
&�����3��������&������������������������������D

�,�*��3���&�����&���%����&	

����3A��3��?�	&� ����3A����	�?�&�&

����3A����	�?�&�&

����3A��3��?�	&�

�B3��;&@E�3

���
�����2��������
������"���
������������F����
��8

3�%

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

9999999999999999999999999999999999999

3�%

9999999999999999999999999999999999999

�A� 999:999:99999�����99999999999999999999

���� ���2��D6�� ���2��D6������

999:999:99999�����99999999999999999999�A�

���������������

G������5

999:999:99999

����

99999999999999999999

���2��D6��

���2��D6������

999:999:99999�������999999999999999999

�����������'�"H����<�
;�������2��F������F�����'��

��������������<���I�����*����������6�*��<

����������������<���I�����*��<

�����������'�"H����<�
;�������2��F������F�����'��

����������������<���I�����*��<

,=��'�"H�������������������������-=��'�"H�������������������������0=��'�"H�����������������������1=��'�"H����

��������������<���I�����*����������6�*��<

999:999:99999

����

99999999999999999999������������99999999999999999999������������99999999999999999999

;"�� ;"�� ;"��

��������������999999������

,=��'�"H��������������������������-=��'�"H�������������������������0=��'�"H�����������������������1=��'�"H����

JKLMNOPQRSTUVNWOXQOYZMNXQOXQOPSNT[
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600224065 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

FORTALEZA

26 Junho 2023

Nº FCN/REMP

CEP2300174945

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/099.925-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300174945

Data

26/06/2023

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO 26/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 26/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

 

REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, 
Comunhao Parcial, nascido em 06/06/1987, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 013.458.273-00, 
identidade: 2003009076242, órgão expedidor: SSP-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA 
DOUTOR RAIMUNDO MAIA, número 71, bairro MONDUBIM, município FORTALEZA - CE, CEP: 
60.761-520, 

 

Sócio(s) da sociedade limitada FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, sediada na RUA OLIMPIO DE 
NORONHA, número 56, bairro MONDUBIM, município FORTALEZA - CE, CEP: 60.761-580, com seu 
contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 31.993.633/0001-
71, resolvem:

 

 

Cláusula Primeira -  Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA DOUTOR 
RAIMUNDO MAIA, número 71, bairro MONDUBIM,  município FORTALEZA - CE, CEP: 60.761-520.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

Fortaleza, 22 de junho de 2023.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS: Sócio/Administrador

 
 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 3/7



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/099.925-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300174945

Data

26/06/2023

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO 26/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 26/06/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Fortaleza, 26 de junho de 2023.

Eu, JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO , BRASILEIRA, CASADO,

CONTADOR , DATA DE NASCIMENTO 07/12/1956, RG Nº 97002600067 SSP -CE,

CPF 256.603.303-04, RUA PERBOYRE E SILVA, Nº 111, SALA 610, BAIRRO

CENTRO, CEP 60030-200, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/099.925-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, de CNPJ
31.993.633/0001-71 e protocolado sob o número 23/099.925-5 em 26/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6180728, em 27/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia
Morais Gabriele Freire.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO 26/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 26/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 26/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO 26/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO 26/06/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a)
Público(a), em 27/06/2023, às 15:33.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. terça-feira, 27 de junho de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6180728 em 27/06/2023 da Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, CNPJ 31993633000171 e protocolo
230999255 - 26/06/2023. Autenticação: 9DDD82A9E9E89D58A38CE8756732B1C177AB77A9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/099.925-5 e o código de segurança mhx0
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 7/7



�������������	��
���������������������

�����
�������������������������
����������������� �

�!��"����������#�
���$����

������%���$�������&"����
&�'����������(���

�)�*���+����%����

,-.//,,0/.1 ,/.,

%�����(������������
2�������������34������"����
��5����������������������"�������5���������������"��67
2�����������������4�4���������8���

���9�::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

&���������9�::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

����������������9�::::::::::::::::::::::::::::::

����

	���

��5�����������	�"��������5�����;�&"�����&�'����������(���9

���9

���������<=2>�����������������"��������9


�����5���������&"�����&�'����������(����

�����
<�&2

�?��3�
���&��

�?��3����
�<���� +��� ��2���@A�����&���;��<����

 ��	�2��&����&	��&�����2�	��&

//, &	���&�&�

&	���&�&�������%���%���2&��&	

&	���&�&���������	������2�&B�	���%�����
��%����� &��&2�&�

)

)

/,/

,,,)

 ���&	�C&

,D�%���,/,-

��� ��;��%�

���,-//)0-E0/

)

�	%�
&�=�2�=
&�����2��������&������������������������������F

�,�*��2���&�����&���%����&	

����2A��2��3�	&� ����2A����	�3�&�&

����2A����	�3�&�&

����2A��2��3�	&�

�B2��<&@G�2

���
�����5��������
������"���
������������H����
��9

2�%

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

2�%

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

�A� :::;:::;:::::�����::::::::::::::::::::

���� ���5��F4�� ���5��F4������

:::;:::;:::::�����::::::::::::::::::::�A�

���������������

I������7

:::;:::;:::::

����

::::::::::::::::::::

���5��F4��

���5��F4������

:::;:::;:::::�������::::::::::::::::::

�����������'�"J����=�
<�������5��H������H�����'��

��������������=���K�����*����������4�*��=

����������������=���K�����*��=

�����������'�"J����=�
<�������5��H������H�����'��

����������������=���K�����*��=

,>��'�"J�������������������������->��'�"J�������������������������0>��'�"J�����������������������1>��'�"J����

��������������=���K�����*����������4�*��=

:::;:::;:::::

����

::::::::::::::::::::������������::::::::::::::::::::������������::::::::::::::::::::

<"�� <"�� <"��

��������������::::::������

,>��'�"J��������������������������->��'�"J�������������������������0>��'�"J�����������������������1>��'�"J����

LMNOPQRSTUVWXPYQZSQ[\OPZSQZSQRUPV]
RUVOX̂XWSQVU_X\OVSQ\S̀QSQNaQbcdeddeQUTQecfgdfhgheQZPQ[TiVU\PQjk[lmnQopRokRplQqpros[rnQlomptQRsqLQecuuebeegggcvcQUQiVSOSWSYS

hegwccxvvQyQhdfgdfhghezQpMOUNOXWP{|S}Q[gwuuhdjvd~dRembbdgjbxdjR~gRmdjmjpjp[uzQRpr�lkspQqrkR[Q[�ps�[lknopQ��so[kr�Qy
qVU\XZUNOUzQqPVPQ�PYXZPVQU\OUQZSWMTUNOStQPWU\\UQ�OOi}ff���z�MWUWzWUz_S�z̀VQUQXN̂SVTUQNaQZSQiVSOSWSYSQhefgwczcxvyvQUQSQW�ZX_SQZUQ\U_MVPN{PQ��M�
[\OPQW�iXPQ̂SXQPMOUNOXWPZPQZX_XOPYTUNOUQUQP\\XNPZPQUTQecfgdfhgheQiSVQRpr�lkspQqrkR[Q[�ps�[lknopQ��so[kr�QQqVU\XZUNOUz

i]_zQcfw



���������	����
�

�

������������

����������������	������	��	�������

�������������������

� !"#$%$&'('

���)��*��
+,�������������

��������������������-�.����)����
���

���� ""$& '&"

	
�


� !"/!�"� 

�/0%0" % " ("& ��������������������1��������������  "!"/!�"� 

������.���(�2�������
����3�������.���(������*��
���	����
�

����)
���.����4
)����5�6����.�)��5�6�����5�6���

"$ %&/#%�' ("" ��2����	��7��������2����	�����1�����������  "!"/!�"� 

�������
�
�(�2�������
�7
��
�3�������.���(������*��
���	����
�

����)
���.����4
)����5�6����.�)��5�6�����5�6���

������7

���)��*��
+,����5�6�����)
)��5�6

	
�
�����)
�.�


89:;<=>?@ABCD<E=F?=GH;<F?=F?=>A<BI
>AB;DJDC?=BAKDH;B?=H?L=?=:M=NOPQPPQ=A@=QORSPRTSTQ=F<=G@UBAH<=VWGXYZ=[\>[W>\X=]\̂ [_Ĝ Z=X[Y\̀=>_]8=QOaaQNQQSSSObO=A=UB?;?C?E?
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UIKf=dRc



��������������	


���
	�	���������	���	�����������������������	


������������������� ������!�"#

�$��%����	���������������	
������
���	���&�	��
���	���	�	���

����	������	�	�����	���������!'()�()�*+������,��'!!�+!!!+'��������-���

�����*+#+!"#"!"-!.����	����&�/�������
�	���,�)))���	
	�+)!��&	����

������������+!!"!-�!!������	
�0	�-��������
	������&�	�����	���	�
���

1$���2���3$��4��2��5��2�4����2�� 6 ��� ����2����5��2�4���5����3���������6 2���

� 6 ����4��%$4��������3 ����2���5�22 7 � ��������8�� ��9:��� 6 �������

����	�������������������������������������������	��#

%����	���������������	
������
���	�
	22 4��$��������;4 3��	8�49���

<=>?@ABCDEFGH@IAJCAKL?@JCAJCABE@FM
BEF?HNHGCAFEOHL?FCALCPACA>QARSTUTTUAEDAUSVWTVXWXUAJ@AKDYFEL@AZ[K\]̂ A_̀ B_[B̀ \Aà b_cKb̂ A\_]̀ dABca<AUSeeURUUWWWSfSAEAYFC?CGCIC
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600224065 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

FORTALEZA

24 Maio 2022

Nº FCN/REMP

CEP2200365082

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5806517 em 24/05/2022 da Empresa CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ
31993633000171 e protocolo 220750874 - 23/05/2022. Autenticação: F89981DD3263115ECA353CE92D1CB2A3EDC853E. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/075.087-4 e o
código de segurança TEVu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
Geral. pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/075.087-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200365082

Data

23/05/2022

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 24/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5806517 em 24/05/2022 da Empresa CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ
31993633000171 e protocolo 220750874 - 23/05/2022. Autenticação: F89981DD3263115ECA353CE92D1CB2A3EDC853E. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/075.087-4 e o
código de segurança TEVu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
Geral. pág. 2/7



2° ADITIVO DA EMPRESA 

CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI  
 

 
REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS, nacionalidade 
BRASILEIRA, empresaria, Casada, regime de bens Comunhao Parcial, data de 
nascimento 06/06/1987, nº do CPF 013.458.273-00, documento de identidade 
2003009076242, ssp, CE, com domicílio / residência a RUA DOUTOR RAIMUNDO 
MAIA, número 71, bairro / distrito MONDUBIM, município FORTALEZA - CEARA, CEP 
60.761-520. Titular da empresa CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI , com sede à RUA OLIMPIO DE NORONHA, número 56, bairro / distrito 
MONDUBIM, município FORTALEZA - CE, CEP 60.761-580. , inscrita no CNPJ sob 
nº 31.993.633 /0001-71, com o seu registro de empresario, devidamente arquivado na 
M.M JUCEC, sob NIRE nº 23600224065. Resolve fazer as seguintes alterações de 
acordo com as clausulas e condições seguintes:  

Cláusula 1ª – A empresa resolve alterar seu objeto para: Comercio Atacadista De 
Outros Equipamentos E Artigos De Uso Pessoal E Domestico Naoespecificados 
Anteriormente Confeccao De Pecas De Vestuarios Exceto Roupas Intimas E 
Asconfeccionadas Sob Medida Representantes Comerciais E Agentes De Comercio 
Demercadorias Nao Especificados Comercio Atacadista De Tecidos Comercio 
Atacadista Deartigos De Cama Mesa E Banho Comercio Atacadista De Artigos De 
Armarinho Comercioatacadista Do Vestuario E Acessorios Exceto Profissionais E De 
Seguranca Comercioatacadista De Aparelhos Eletronicos De Uso Pessoal E 
Domestico Comercio Atacadista Deartigos De Tapecaria Persianas E Cortinas 
Comercio Atacadista De Componentes Eletronicos Eequipamentos De Telefonia E 
Comunicacao Atividades De Consultoria Em Gestao Empresarialexceto Consultoria 
Tecnica Especifica. Comercio  atacadista de produtos alimenticios. 

Cláusula 2ª – As demais clausulas não atingidas por este instrumento continuam 
inalteradas. 

CONSOLIDAÇAO 

1ª A empresa girará sob o nome empresarial  CASA DO PASA COMERCIO E 
REPRESENTACOES EIRELI , com sede à RUA OLIMPIO DE NORONHA, número 
56, bairro / distrito MONDUBIM, município FORTALEZA - CE, CEP 60.761-580 

 
2ª O capital da empresa é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo único – a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.  

3ª  O objeto é: Comercio Atacadista De Outros Equipamentos E Artigos De Uso 
Pessoal E Domestico Naoespecificados Anteriormente Confeccao De Pecas De 
Vestuarios Exceto Roupas Intimas E Asconfeccionadas Sob Medida Representantes 
Comerciais E Agentes De Comercio Demercadorias Nao Especificados Comercio 
Atacadista De Tecidos Comercio Atacadista Deartigos De Cama Mesa E Banho 
Comercio Atacadista De Artigos De Armarinho Comercioatacadista Do Vestuario E 
Acessorios Exceto Profissionais E De Seguranca Comercioatacadista De Aparelhos 
Eletronicos De Uso Pessoal E Domestico Comercio Atacadista Deartigos De 
Tapecaria Persianas E Cortinas Comercio Atacadista De Componentes Eletronicos 
Eequipamentos De Telefonia E Comunicacao Atividades De Consultoria Em Gestao 
Empresarialexceto Consultoria Tecnica Especifica.  Comercio  atacadista de produtos 
alimenticios 

4ª  A empresa iniciou suas atividades em 12.11.2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5806517 em 24/05/2022 da Empresa CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ
31993633000171 e protocolo 220750874 - 23/05/2022. Autenticação: F89981DD3263115ECA353CE92D1CB2A3EDC853E. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/075.087-4 e o
código de segurança TEVu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-
Geral. pág. 3/7



5ª  A administração da empresa será exercida por REBECA DE FATIMA CABRAL 
DE OLIVEIRA CAMPOS com os poderes e atribuições de administrador autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

6ª  O exercício da empresa coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.  

7ª Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

8ª A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

E, por estar assim justo, aceitando e mutuamente outorgando este instrumento 

em todas as cláusulas e condições, assina o presente instrumento, em 01 (Hum) vias 

de igual teor, forma e para os mesmos fins, sendo autorizado todo os usos e registros 

necessários, sendo a primeira via destinada ao registro na Junta Comercial do 

Estado do Ceará e as seguintes devolvidas após devido registro. 

 

Fortaleza – CE, 23 de Maio de 2022 

 

 

REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

22/075.087-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200365082

Data

23/05/2022

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 24/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/075.087-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES
EIRELI, de CNPJ 31.993.633/0001-71 e protocolado sob o número 22/075.087-4 em 23/05/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 5806517, em 24/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador José Geovany Pinto Pinheiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 24/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 24/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/05/2022

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em
24/05/2022, às 16:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. terça-feira, 24 de maio de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

2247

2003

FORTALEZA

7 Janeiro 2021

Nº FCN/REMP

CEP2000272191

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/004.145-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000272191

Data

07/01/2021

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA,

empresaria, Casada, regime de bens Comunhao Parcial, data de nascimento 06/06/1987, nº do

CPF 013.458.273-00, documento de identidade 2003009076242, ssp, CE, com domicílio /

residência a RUA DOUTOR RAIMUNDO MAIA, número 71, bairro / distrito MONDUBIM,

município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.761-520 representado(a) por PROCURADOR jose

antonio irenio valentim leitao, nacionalidade BRASILEIRA,  CONTADOR, Casado, nº do CPF

256.603.303-04, documento de identidade 67002600067, ssp, CE, com domicílio e residência a

RUA PERBOYRE E SILVA, número 111, sala 610, bairro / distrito CENTRO, município

FORTALEZA - CEARA, CEP 60.030-200, titular da empresa individual REBECA DE FATIMA C.

DE O. CAMPOS COMERCIO DE UTILIDADES TEXTIL, NIRE 2380375658-4, CNPJ 31.993.633

/0001-71, com sede e domicílio na RUA OLIMPIO DE NORONHA, número 56, bairro / distrito

MONDUBIM, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.761-580 resolve transformar a empresa

individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes

cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de CASA DO PASA COMERCIO E

REPRESENTACOES EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia FIELDS TACTICAL PARTNERS DO

BRASIL.

Cláusula Segunda - O objeto será CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO,  EXCETO

ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE CAMA,  MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

TAPECARIA,  CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS.  REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMERCIO DE MERCADORIAS NAO ESPECIALIZADO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL,  EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA COMERCIO

ATACADISTA ELETRONICO E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA OLIMPIO DE NORONHA, número 56, bairro /

distrito MONDUBIM, município FORTALEZA - CE, CEP 60.761-580.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 12/11/2018 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

MÓDULO INTEGRADOR: 10       CEP2000272191

1/
CE89702443

2
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de FORTALEZA - CE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

fortaleza, 14 de Dezembro de 2020.

Representado por: jose antonio irenio valentim leitao

REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS: Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 10       CEP2000272191

2/
CE89702443

2
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/004.145-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000272191

Data

07/01/2021

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 21/004.145-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CASA DO PASA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI, de CNPJ 31.993.633/0001-71 e protocolado sob o número 21/004.145-5 em
07/01/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23600224065, em 07/01/2021. O ato
foi deferido eletrônicamente pelo examinador José Geovany Pinto Pinheiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

256.603.303-04 JOSE ANTONIO IRENIO VALENTIM LEITAO

Fortaleza. Quinta-feira, 07 de Janeiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2021, às 14:30 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Quinta-feira, 07 de Janeiro de 2021
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código de segurança scV8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-
Geral. pág. 7/7











 

 

 

 

 

 

 

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 01345827300
Nome do Empresário
REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS
Nome Fantasia
CASA DO PASA
Capital Social
15.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
2003009076242 SSP-CE CE 013.458.273-00

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/11/2018

Números de Registro

CNPJ NIRE
31.993.633/0001-71 23 8 0375658-4

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
60761-580 RUA OLIMPIO DE NORONHA 56
Bairro Munícipio UF
MONDUBIM FORTALEZA CE

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
12/11/2018 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Comerciante independente de tecidos

Atividade Principal (CNAE)
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

Costureiro(a) de roupas, exceto sob
medida, independente

1412-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida

Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de
artigos para habitação

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
artigos de armarinho

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de
artigos de cama, mesa e banho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de
artigos de cutelaria

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Comerciante independente de
artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas



 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME00037668 31993633000171 30/12/2019



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.993.633/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/11/2018

NOME EMPRESARIAL
FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DO PASA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR RAIMUNDO MAIA

NÚMERO
71

COMPLEMENTO
********

CEP
60.761-520

BAIRRO/DISTRITO
MONDUBIM

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@CASADOPASA.COM.BR

TELEFONE
(85) 2180-3901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2024 às 12:23:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

05/11/2024, 12:23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

05/11/2024, 12:23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA
CNPJ: 31.993.633/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:08 do dia 04/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2025.
Código de controle da certidão: 7B9A.304E.B8A6.3F6F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202412890417

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

067880304

CNPJ / CPF:

31993633000171

RAZÃO SOCIAL:

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/10/2024 ÀS 08:27:49
VÁLIDA ATÉ 03/12/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

04/10/2024, 08:32 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=31993633000171&numCertifi…

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=31993633000171&numCertificado=202412… 1/1



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/354522

Endereço: R DR RAIMUNDO MAIA 71 **** MONDUBIM CEP 60761-520

CPF/CNPJ: 31.993.633/0001-71

Nome ou Razão Social: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

Fortaleza, 5 de Novembro de 2024 (13:22:36)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 03/02/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.993.633/0001-71
Razão

Social: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

Endereço: - R DOUTOR RAIMUNDO MAIA 71 - / MONDUBIM / FORTALEZA / CE /
60761-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2024 a 02/12/2024

Certificação Número: 2024110302405288260839

Informação obtida em 05/11/2024 13:14:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/11/24, 13:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.993.633/0001-71
Certidão nº: 76736802/2024
Expedição: 05/11/2024, às 13:24:33
Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.993.633/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

ANEXO X 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DE ARP/CONTRATO 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024 

 
Fortaleza/CE, 17 de Outubro de 2024. 

 

Apresento o presente formulário para preenchimento do ARP/Contrato e declaro que as informações abaixo 

são verídicas. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 

CNPJ DA EMPRESA: 31.993.633/0001-71 

ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA DOUTOR RAIMUNDO MAIA, 71, MONDUBIM, CEP 60.761-520, 

FORTALEZA/CE 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: REBECA DE FÁTIMA CABRAL DE 

OLIVEIRA CAMPOS 

CFP DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 013.458.273-00 

RG DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 2003009076242 

TELEFONE PARA CONTATO: (85) 2180-3901 (Fixo) | (85) 98202-9505 (WhatsApp) 

DADOS BANCÁRIOS: Banco Bradesco (237) - Agência: 0645 - Conta Corrente: 34488-5 

 

    

 

 

_______________________________ 
REBECA DE FÁTIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS 

RG 2003009076242 

CPF 013.458.273-00 

REBECA DE FATIMA CABRAL 
DE OLIVEIRA 
CAMPOS:01345827300

Assinado de forma digital por 
REBECA DE FATIMA CABRAL DE 
OLIVEIRA CAMPOS:01345827300



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001450590 e visualize a certidão)

24/160.652-7
Página 1 de 2

Nome Empresarial: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2360022406-5 31.993.633/0001-71 12/11/2018 12/11/2018

Endereço Completo:

RUA DOUTOR RAIMUNDO MAIA 71    -  BAIRRO MONDUBIM  CEP 60761-520  -  FORTALEZA/CE

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO CONFECCAO DE
PECAS DE VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA REPRESENTANTES COMERCIAIS
E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAIS NAO ESPECIALIZADO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS COMERCIO
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Capital Social: R$ 120.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
CENTO E VINTE MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 120.000,00 INDETERMINADO
CENTO E VINTE MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

013.458.273-00 REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS

xxxxxxx R$ 120.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 22/05/2024 Número: 6834750

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA

xxxxxxx 6153553 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

CASA DO PASA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI

xxxxxxx 5950236 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

REBECA DE FATIMA C. DE O. CAMPOS COMERCIO 
DE UTILIDADES TEXTIL

2380375658-4 23600224065 xx TRANSFORMACAO

REBECA DE FATIMA CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS 01345827300

xxxxxxx 5406048 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
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Nome Empresarial: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 16 de Setembro de 2024 07:57

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 
2021.



 

 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Ao  
Município de Toritama/PE  
 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024  
 
 
 
 
Prezados Senhores,  
Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do Artigo 63 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza, Ce, 17 de Outubro de 2024. 
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CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS:01345827300

Assinado de forma digital 
por REBECA DE FATIMA 
CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS:01345827300



 

 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

 

 

 

Ao  
Município de Toritama/PE 
 
 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024 

 

 

Prezados Senhores,  
 
 
Pelo presente, a pessoa jurídica FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
31.993.633/0001-71, declara, que:  
 
1 - possui endereço eletrônico, sendo este o  licitacao@casadopasa.com.br | 
operacional@casadopasa.com.br;  
 
2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-
lo de imediato por meio de nova declaração;  
 
3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista 
no item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual.  
 
4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao 
correio eletrônico que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir 
seus efeitos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza, CE, 17 de Outubro de 2024. 
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CABRAL DE OLIVEIRA 
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Assinado de forma digital 
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FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 

Ao  
Município de Toritama/PE  
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024 
 
 
 
 
 
Empresa  FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.993.633/0001-71, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) REBECA DE FÁTIMA CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2003009076242 e do CPF nº 013.458.273-00, 
declara que se enquadra na condição de, MICROEMPRESA – ME, constituídas na forma da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006.  
 
                 Para tanto anexo o comprovante.  
                 E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fortaleza, CE, 17 de Outubro de 2024 
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CABRAL DE OLIVEIRA 
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Assinado de forma digital 
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FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 

 

 
 
 
Ao  
Município de Toritama/PE  
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.993.633/0001-71, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a) REBECA DE FÁTIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF nº 013.458.273-00, DECLARA que:  
 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fortaleza/CE, 17 de Outubro de 2024 

 

REBECA DE FATIMA 
CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS:01345827300

Assinado de forma digital 
por REBECA DE FATIMA 
CABRAL DE OLIVEIRA 
CAMPOS:01345827300



 

 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 
31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Ao  
Município de Toritama/PE  
 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024  
 
 
 
 
FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 31.993.633/0001-71, por meio de 
seu representante legal o (a) Sr. (a) REBECA DE FÁTIMA CABRAL DE OLIVEIRA CAMPOS, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº 2003009076242 e do CPF nº 013.458.273-00, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 de Outubro de 2024 
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31.993.633/0001-71 

(85) 2180-3901 / licitacao@casadopasa.com.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

 

Ao  
Município de Toritama/PE 
 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT (SRPC) N.º 017/2024 

 

 

Prezados Senhores,  
 
 
Pelo presente, A Empresa FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
31.993.633/0001-71, sediada RUA DOUTOR RAIMUNDO MAIA, 71, MONDUBIM, CEP 60.761-520, 
FORTALEZA/CE declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício 
previsto no inciso IV, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza, CE, 17 de Outubro de 2024. 
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